
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

Assunto: Voto de Aplauso aos funcionários e ex-

funcionários da Delegacia de Defesa da Mulher 

de Cruzeiro 

 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na Ata 

dos trabalhos legislativos o presente 

 

VOTO DE APLAUSO 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, no uso de suas atribuições legais, concede o 

presente Voto de Aplauso aos policiais, servidores e ex-servidores da Delegacia de Defesa 

da Mulher de Cruzeiro (DDM), em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 

comunidade cruzeirense ao longo da história da instituição. 

 

Atualmente sob a coordenação do Delegado Dr. Cirilo dos Santos Neto, a DDM tem 

sido referência no acolhimento, atendimento e proteção das mulheres vítimas de 

violência, sempre com profissionalismo, respeito e compromisso social. 

 

Este Voto de Aplauso se estende aos seguintes profissionais, cuja atuação ética, dedicada 

e humana contribuiu de forma significativa para o fortalecimento e a trajetória da 

Delegacia da Mulher de Cruzeiro, servindo de exemplo e inspiração para todos os que 

atuam na proteção e promoção dos direitos das mulheres: 

 

• Adriana Alves da Silva 

• Ana Espíndola de Amorim Barbosa 

• Ana Maria Francisco Nascimento 

• Carla Simone Orlandetti Gonçalves (in memoriam) 
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• Cintía Maria Ribas Rosa de Oliveira 

• Cristiano Januncio Alves 

• Cristiane Renata da Silveira Silva Canechia 

• Elizabeth Bacelar Ferreira 

• Marcos de Castro 

• Maria da Graça Capucho 

• Maria Inês Silva 

• Maria Regina Guedes 

• Nadir Bernardes de Souza May 

• Renata Xavier de Araújo 

• Rogério Carlos Borges 

 

Destaque especial merece a Delegada aposentada Nadir Bernardes de Souza May, que 

esteve à frente da Delegacia de Defesa da Mulher de Cruzeiro de 1993 a 2024, período 

em que conduziu seus trabalhos com ética, humanidade, firmeza e sensibilidade. Sua 

liderança, marcada por compromisso com a justiça e proteção incondicional às mulheres 

vítimas de violência, transformou a DDM em um verdadeiro espaço de acolhimento, 

confiança e ação efetiva. Reconhecida por sua cordialidade no trato com vítimas, colegas 

e comunidade, a Delegada Nadir deixa um legado de profissionalismo e empatia que 

permanece vivo na história de nossa cidade e no coração de todos os que com ela 

conviveram. 

A todos esses nomes, nossa mais sincera gratidão pelo trabalho realizado com 

sensibilidade, dedicação e profundo respeito à dignidade humana. 

Requeiro, afinal, que cópia da presente moção seja encaminhada aos homenageados e à 

Delegacia de Defesa da Mulher de Cruzeiro, para que tenham conhecimento da 

manifestação de reconhecimento e aplauso desta Casa de Leis. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 20 de outubro de 2025 

 

 

Comissão Permanente de Segurança Pública  
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SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS – MDB Presidente  

 

EUNICE DE CASSIA NASCIMENTO- PL Relatora  

 

CARLOS EDUARDO DE O. F. DA SILVA- UNIÃO Membro 
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